
ESTADO DO RIO GRANinF NN QI M U M RML K U L M A 

LEÍ 7.670, DE 26 DE J U L H O DE 2016 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais 
if 6.831/2013, que dispõe sobre o Plano 
Plunanual do Município para 2014 a ^017 f. ei 
Municipal n« 7.494/2015 que dispõe sobre a U i 
de Du-etnzes Orçamentárias para o exercício de 
2016. e Lei Municipal n° 7.518/2015 que dispõe 
soDre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

.ue . e con. l ^ í í í i ^ í f ^ r ^ ^ 

seguinte Lei: ' ^ ^u sanc.ono e promulgo a 

R$ 8 3 6 . 2 0 0 , 0 0 ^ 1 k ™ Í ' t e c r i j Í " ' - 'ic 

OS-SECRETARÍA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMnMlSTRATIVO E FINANCEIRO 

2276-Valorização dos i'rofissionais Educação Infantil-FIJNDEB 60% 

31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil-(259) R$ 71 650 00 

31.91.13-Obrigações Patronais-(262) 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

2277-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 

3!.90.04-Contraíação por Tempo Detem:inado-(264) r $ 451,750,00 

05-SECRE'rARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DLPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

207!-Manutenção do 1 ransporte Hscolar-Ensino Fundamental 

31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civ>(191) R$ 278 ^oo 00 
Total ^ 

••••• RS 836.200,00 

' 
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V PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura dos créditos suplementares, 
previstos no artigo anterior, as reduções das seguintes dotações orçamentárias conforme segue 
descrições: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDLJCAÇÃO 

01-DEPARTAMENTO Pír:OAGÓÜICO 

1039-Investimento em Material Didático/Pedagógico 

44.90.52-Equipamentos e Material Permanente-íl38) R$ 3.000,00 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

01 -DEPARTAMENTO PEDAGÓG[CO 

2272-Valorização dos Prolissionais Ensino Fundamental-FUNDEB 60% 

31.90.04-Contratação por Tempo Determinado-(205) R$ 587.000,00 

05"SECRETARÍA MLiNICíPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENrO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

2277-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 

31.90.U-Vencimentose Vantagens Fixas-Pessoal CiviI-(269) R$ 10.000,00 

44.90.52-Equipamentos e Material Permanente-(282) R$ 8.000,00 

31.90.04-Coníratação por Tempo Detenninado-(263) R$ 228.200.00 

Total RS 836.200,00 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãqCN 

Santo Antônio da Patrulha. 26 de julho de 2016. 

Paulo Robe 

Prefeito Mi nicipal 

Registre-se e publique-se 
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